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O Secretário de Estado da Administração de Goiás – SEAD, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE ELIMINAÇÃO, do Concurso 
Público aberto pelo Edital 006/2022, em cumprimento às deliberações do Conselho Superior da Polícia Civil do Estado de 
Goiás, conforme segue: 
 
 
Art. 1º  Tendo em vista as deliberações ocorridas durante a 905ª sessão do Conselho Superior da Polícia Civil do Estado 
de Goiás, realizada em 15 de setembro de 2023, foram emitidas duas resoluções. A Resolução nº 168/2023-CSPC, 
baseada no inciso III do item 17.8 do Edital nº 006/2022-SEAD, determinou o DESLIGAMENTO do candidato Kaique Carlos 
de Oliveira do Curso de Formação Profissional 2023, já a Resolução nº 169/2023-CSPC, com fulcro no 
item 16, notadamente nos subitens 16.6, 16.8, 16.9, 16.16 e 16.19, combinado com o item 17.9.6, todos do Edital nº 
006/2022-SEAD, decidiu pela NÃO RECOMENDAÇÃO do referido candidato após a reavaliação da sua vida pregressa e 
investigação social. 
 
Art. 2º Portanto, fica ELIMINADO do concurso público o candidato abaixo relacionado:  
 

Nome Inscrição Cargo 

Kaique Carlos de Oliveira 3300022564 Escrivão de Polícia da 3ª Classe 

 
Art. 3º Quanto ao resultado divulgado, caberá interposição de recurso, que deverá ser protocolado em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período de 0h00min do dia 3/10/2023 até 23h59min do dia 
5/10/2023, observado o horário oficial de Brasília – DF.  
 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 
Goiânia/GO, 2 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Francisco Sérvulo Freire Nogueira 
Secretário de Estado de Administração – SEAD  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


